


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 64/2023 - DG/CG/REITORIA/IFPB, de 18 de abril de 2023.PORTARIA 64/2023 - DG/CG/REITORIA/IFPB, de 18 de abril de 2023.

A Diretora-Geral do Campus Campina Grande do Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeada pela Portaria nº 2.066/2022-Reitoria, de 24 de outubro de

2022, publicada no Diário Oficial da União em 25/10/2022, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a importância de regulamentar o acesso às dependências de

nossa Instituição;

CONSIDERANDO a necessidade da gestão do Campus em primar pela segurança de

todos que fazem parte da comunidade acadêmica;

RESOLVE:

I – Determinar que o acesso às dependências do Campus, bem como a permanência,

só será permitida mediante apresentação de documento oficial com foto;

II – Orientar estudantes e servidores (docentes, técnicos-administrativos e

terceirizados) a portarem documentos oficiais com fotos dentro das instalações da Instituição;

III – Estabelecer que táxis, moto-táxis, veículos de aplicativos ou quaisquer outras

formas de transporte de pessoas, não poderão ter acesso ao estacionamento do Campus, devendo,

portanto, aguardar pelo(a) passageiro (a) na parte externa;

IV – No mesmo sentido do inciso anterior, fica determinado que servidores e

estudantes que fizerem pedidos de entregas e/ou encomendas deverão dirigir-se à parte externa do

Campus a fim de receber seus produtos;

V – Proibir o acesso de pedestres pela portaria de veículos;

VI – Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor a partir do

dia 26 de abril de 2023.

Ana Cristina Alves de Oliveira Dantas

Diretora-Geral do Campus Campina Grande
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